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Considerando a Instrução Normativa CGE n° 001/2016, a qual dispõe sobre 
as funções de Gestor e de Fiscal de contratos administrativos no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual.
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam indicados os servidores abaixo relacionados para atuarem 

-
te da Agencia Reguladora dos Serviços Públicos do Estado do Acre - AGEAC, 
do CONTRATO Nº 07/2026, que tem por objeto a contratação de empresa 

dos Serviços Públicos do Estado do Acre - AGEAC.

CARGO CONTRATO

Gestor 
Titular

Thalisson Gabriel Rocha 
9599100-04

BATISTA
07/2025

Gestor 
Substituto do Vale

60127-01

Fiscal 
Titular

Francisco Calixto da 
Rocha

9389369-04

Fiscal 
Substituto

Emerson da Silva Castro 9550631-04

Art. 2º - Compete ao servidor, designado como gestor do Contrato nº 07/2026/ 

Decreto Estadual nº 11.363/2023.
Parágrafo único. O gestor referenciado no caput deste artigo responderá pelo 

Decreto Estadual nº 11.363/2023.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

Presidente da Agencia Reguladora dos Serviços Públicos do Estado do Acre
Decreto nº 4.118-P/2023

DIA 13 DE ABRIL DE 2026.

-

O Presidente Luís Almir Brandão abriu a sessão destacando a importância 

do SAERB. Em seguida, foram apresentadas as propostas de resoluções para 
discussão e votação:

da AGEAC via TAFIC, a ser paga a partir do segundo semestre de 2026.
-

a proteção ao consumidor, passou-se à votação nominal.

-

2º semestre de 2026.

-

-

de serviço.

Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 11h30min, da qual se 

presentes.
Rio Branco-AC, 13 de março de 2026.

Presidente do Conselho Superior

Conselheira
NATACHA FRANCIS FERREIRA CAVALCANTE
Conselheira

Conselheira

Conselheira

Conselheiro

Conselheiro 

Conselheiro

-

-

atribuições, instituído por meio do Decreto Estadual nº 3.988/2016, de 
07 de janeiro de 2016, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 
278, de 14 de janeiro de 2014;

-

CONSIDERANDO que compete a AGEAC assegurar as prestações de servi-

cortesia na sua prestação e modicidade nas suas tarifas, nos termos do art. 
2º, inciso I, da Lei Complementar nº 278/2014.

dos serviços públicos delegados, nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei Com-
plementar nº 278/2014.

dos serviços em favor da sociedade; 
RESOLVE:

-

deverão ser amplamente respeitados, especialmente em relação ao princípio 
da publicidade. 
Art. 4° Fica vedada a auto-regulação pelo prestador de serviço do Sa-

-

Superior da AGEAC. 
Art. 5°. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Conselho 

Art. 6°. Revoga-se as Resoluções, em sentido contrário; 
Art. 7°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
Rio Branco-AC, 13 de março de 2026.
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